
1. AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DA OBRA 

A autorização para início da obra será concedida depois de 

demonstrada, por parte do município, a contratação da empresa fornecedora dos 

materiais ou executora dos serviços referentes ao objeto do convênio e deve ser 

solicitada por meio dos seguintes documentos: 

1.1. ofício de solicitação da liberação para iniciar a obra, assinado pelo 

próprio Prefeito, contendo os anexos abaixo discriminados, conforme modelo 

1 (pág. 11); 

1.2. publicação do ato de homologação e adjudicação da licitação 

realizada, ou de dispensa ou inexigibilidade do procedimento licitatório (situação 

esta também devidamente homologada pelo Prefeito); 

1.3. cópia do contrato assinado com a empresa contratada; 

1.4. planilha de proposta de preços da empresa vencedora; 

1.5. publicação do extrato do contrato;  

1.6. anotação de responsabilidade técnica (ART) referente à execução 

da obra; 

1.7. apresentar nota de empenho, quando for o caso, no valor da 

contrapartida, bem como o registro contábil em sistema municipal (empenho 

global, ordinário ou restos a pagar), que comprove a reserva do valor integral da 

despesa referente ao convênio nos termos da cláusula segunda, item II, letra o, 

do Termo de Convênio; 

1.8. projeto executivo, devidamente analisado e aprovado pelo 

responsável técnico da prefeitura, com carimbo, data e assinatura (quando 

cabível, pois há obras que não exigem projeto executivo); 

1.9. apresentar manifestação do DAEE da dispensa de outorga, quando 

for o caso. 

 


